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Mensagem nº 744/2010  
Aviso nº 989/2010 – C. Civil  
 
Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto 17 
de agosto de 2010, publicado no DOU do dia subsequente, que renova a 
concessão outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes do Rio de Janeiro 
Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens no município do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. 
 
(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD)) 


